
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N! 11.867 
De 19 de dezembro de 2018 

Concede a 
loteamento 
AMARELO". 

aprovação 
residencial 

definitiva do 
popular "IP~ 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal Complementar n2 850, de 11 de 
fevereiro de 2014; 

DECRETA; 

Art. 111 Fica aprov;~do o loteamento popular "IP~ 
AMARELO", predominaotemente residencial, na gleba de área total 69.406,88 
metros quadrados, localizado no prolongamento da Rua Gali!eu Galilel, na 
proximidade do bairro Parque Residencial São Paulo, registrada no 1~ Offclo de 
Registro de Imóveis de Araraquara, sob matrícula n2 82.778 do 1~ CRI, de 
propriedade de NERILDE ROCHA LESSA MANTOVANI, pessoa ffsica de direito 
privado, Inscrita no CPF n2 833.749.498-00, RG n2 7.818.391-SSP/SP, residente 
e domiciliada em Ribeirão Preto-SP, à Rua Professor João Fiúza, n.2 1.545, apto. 
162. 

Art. 211 - A descrição do Loteamento popular ~~p~ 
AMARELO" se dá pelo seguinte Quadro de Áreas: 

ÁREAS PARCELADAS 

l--ÁREAS 
PARTICULARES 

2-ÁREAS PÚBLICAS 

Art. 311 Conforme Artigo 22, da lei n2 6.766, de 19 
e d embro de 1979, parte das âreas verdes, a institucional e as áreas 

destina as ao sistema viário, devidamente ident!flcadas no projeto e 
especi das no memorial descritivo, passarão a integrar o domínio e 
patrim nio do Município desde a data do registro do Loteamento no Cartório 
de istro de Imóveis. 
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Art. 45! O loteamento ora aprovado deve ser 
registrado na circunscrição imobiliária que lhe estiver afeta, em consonância 
com o disposto no Artigo 18, da lei 6.766/79, no prazo de 180 {cento e oitenta) 
dias, a contar da data da publicação desse Decreto, sob pena de caducidade da 
aprovação. 

Art. Si O loteamento ora aprovado recebeu 
Certificado GRAPROHAB n~ 177/2016, em 27 de fevereiro de 2018. 

Art. 6t Conforme determinado pela Lei 
Complementar ng 850, de 11 de fevereiro de 2014, a loteadora dará em caução 
hipotecária conforme descrição abaixo: 

c 

o 

138 a 140 

145 

Art. 7t - Dentro do prazo de lO(dez) dias úteis, 
s da publicação do presente Decreto, deverá ser lavrada à escritura de Al\~1! 

on · uição de garantia hipotecária, objetivando os lotes referidos no Artigo 
~,sob pena de cancelamento da aprovação. 
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Art. 8~ Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA 00 MUNicfPIO DE ARA 

de dezembro do ano de 2018 {dois 
UARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 
ezoito). 

E INHO SILVA ,, 

Publicado na Coordenadoria Executiv 

Coordenador Ex 

Arquivado em livro próprio n2 01 

"'"""""" no ..,._,..,,.12 - Gurche "' 016.530/ 

' / 

.Publi<Odo no Jornal looal "Folha da Cidade", de Sexta-feiro, 04/janeiro/l9 - .o.no XXXVIIl - N• 9940. 
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